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ESTâDO DÀ PÀR,ilÍBA
PREE'EITT'RÀ }íUNICXPÀIJ DE DUÀS ESTRADÀS

CENTRAL DE CONTR,À!ÀçõES Ut NrcrpÀ,fs

ESTUDO TÉCWTCO PRELIMINAR ETP

1. Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avafiada a contrataÇãopretendida, demonstrando os el-ementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viáve1, de modo a melhor atender aos
interesses e as necêssidades da AdministraÇão, representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: ContrataÇão de empresa especializada
em prestacão de se s educacionais para a real LZa cao de FormaÇão Continuada dos
Profissionais da Educação do Muni.cípio dê Duas Estradas - PB.

3. Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforÇo de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Peia necessidade da devida efeti-vação de serviço para
suprir demanda especÍfica ContrataÇão de empresa especialízada em prestação de serviços
educacionais para a realizacã Formacão Continuada dos Profissi-onais da EducaÇão doode
Município de !u4s Estradas - PB -, considerada oportuna e imprescj-ndível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas Inão constituiu incumbência obrigatória da Central de Contratações
Municipais, realizar pesquisas de mercado em outros entes públicos, sendo essa atribuição,
tendo em vista a complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas
competentes envolvidos na contrataÇão do objeto" (Acórdão no 3576/2001, Primeira Câmara,
Rel-ator Min. Aroldo Cedraz, Processo no 005.99L/2000-7). Portanto, os preÇos que compõem a
estimativa [média do (s) preÇo (s) , menor (es) valor (es) , preÇo de referência] do presênte
instrumento convocatório, advém das pesquisas ê/ou estudos de mercado sobre preço justo
praticado, realizados pelo setor demandante Ique mais consumirá ou se utilizará do (s)
serviço (s) 1 .

4. Àlinhanento aos pJ-anos da Àduinistraçâo
A contratação pretêndida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, deli-neados
nas d.iretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fi-xadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eflciência e efetividade dos respectivos projetos, progralnas e procêssos.

5. RequisitoE da contratação
As caracterlsticas e especificaÇões do objeto da referida contrataÇão são:

DrscRrurNAçÃo
ServiÇo especializado de formaÇão côntinuada êm EducaÇAo rntegral para
profissionais da educaÇão real-izada em cÍnco módufos presenciais. A

formaÇão será tuinistrada por equipe com titulaÇão minima de mestlado e

experiência comprovada, abordando fundamentos legais, organização,
currículo da EducaÇão Integral e práticas integradoras.

I'IiIIDÀDE
ServiÇo

QÜÀ}IITIDjADE
01

Os prazos máximos d,e i-nicio de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que

admitem prorrogação nas condi-ções e hipóteses previstas nos Arts- 105 a 114 da Lei
14.L33/2021, estão abaixo indicados e serão consi-derados da assinatura do contrato:
Inicio: ImedÍato;
Concl-usão: 04 (quatro) meses .

A vigência da presente ccntratação será determj-nada:
2025, considerada da data de assinatura do respecti vo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14-733/2O2t'
A contrataÇão do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintês
normativos: Lei Eederaf n" 14.133, de 1" de Abril de 2O2L; Lei Complementar n" L23, de 14 de

Dezembro de 2006.
Uma vez autorizada, a contrataÇão pre tend.ida deverá possuir previsão e adequação orçamentária
e financeira com o orÇamênto vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas
ferramentas de planejamento aprovadas.

6 Relação êÍrtre a demanda Pretendida ê o dieeoaionanento do serwiço
O quan titativo e a respecLiva unidade atribulda, fundamentais ao dimens

até o fina I do exercicio financeiro de

.\contratação em funÇão da util-ização provável, foram devidamente defini
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à previsão da demanda a ser atendida e possiveis alter aÇões em decorrência dasserem desenvolvidas e seus desdobramentos,
ainda a sequência histórica da rêalização de

bem como considerando o orÇamento
despesas semelhantes, quando exisse evitar adltivos contratuais desnecessár ios ou mesmo a necessidade de secertame, com consêquênte pe

7. Lewantanento de oercado

rda de economia de escala.

Eoram analisadas contrataÇôes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aosrespectivos sistemas de gêstão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar aexistência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que mel_hor atendessem àsnecessidades da Administração e as
foram incorporadas na contrataÇão em

identificadas, guando possivel e consideradas viáveis,
aná1ise.

constatou-se, inclusive, que para a realízação de despesas semel-hantes ao objeto do presenteestudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga á qr" 
""pretende adotar pela AdministraÇâo, cumprindo as regras e exiqências legai-s. r,or*.Lir^".

8. üustifieatiwa da escortra do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interessês e ContrataÇão de empresa especiafizada em prêstaÇão
de os educacionais ra a reafizacão de EormaÇão Continuada dos Profissionai-s daEducaÇão do Municipio de Duas Estradas - PB. Salienta-se que a vigência da contratação será

consi-derada da data de assinatura dodeterminada: até o final do exercicio f ra de 2025,

orscnncnação
Serviço especia].izado de formação continuada em
EducaÇão Integra] para profissionais da educaÇão
realizada em cinco módulos presenciais. A formaÇão
será ministrada por equj-pe com titulaÇão mínima de
mestrado e experiência comprovad.a, abordando
fundamentos Iegais, organização, curriculo da
Educação Integral- e práticas integradoras.

respectivo contrato; podendo ser prorrogada nos termos dos Arts. 105 a 11"4 da Lei- 14.133/202r

9. Esti-uatiwas preJ-inin€rrês dos preços
Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, guardadas as suas características
a partlcularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades púb1lcas, setoriais
e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado para atividades similares, relacionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalentê a R$ 21.461,33:

CóDIGo
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10. Descrição da solução como trm todo
Conforme os efementos apresentados, a

T'NIDJADE

Servíço
QI'NITIDÀDE P. T'NIIIíBIO

01 2]-.46L,33
P. TOT]AIJ

2L . 46t ,33

TotâI 21.467,33

prestaÇão de servi cos educacionais DA ra
solução é: ContrataÇão de empresa especiallzada em
a realizaÇão de FormaÇão Continuada dos Profissionais

da EducaÇão do Município de Duas Estradas - PB. Entendê-se que o servi-ço poderá ser realizado
por execuÇão indireta

11. dlustificatiwa para o parceJ-aoento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser ficitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Adminj-stração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente vi-áveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao me1hor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuizo da economia de
escala. A norma ai-nda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido, o competente processo }icitatório a ser deflaqrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único 1tem, conforme as caracterÍsticas e especificações
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não
poderá inci-dir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticáve1 cotação de quantidadê inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma materiaf, não sendo possivel a execução em consórci-o ou ocorrer a
autor5-zação para a realização de subcontratação.

12. Resultados prêtendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fj-nanceiros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os segiuintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão viáve1, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, refativamente a: Contratação de empresa especializada em prestaÇão de
serviços educacionais a realizacão de EormaÇão Continuada dos P issionais da EducaÇão
do Municlpio de Duas Estradas - PB
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas
às atividades finalisticas da AdministraÇão, inerentes
interesse púbIico.

logísticas e funclonais, no
aos correspondente
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Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais se
demanda notadamente crescente, ê do uso racional dos recursos financeiros disponi'
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finance
contrataÇão em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçõe
quantitativos e demaís exigências devidamente definidas -, espêra-sê o regular
por partê do interêssado que venha a ser contratado, dê todas as obrigações e
assumidos, pois, dêsse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforÇos para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financej-ros para outras atividades fj-ns da
Administração.
Entende-se que a corrêta execução do objeto da contratação em teJ-a, cuja regularidade será
fiscalizada pel-a Admlnistração, não atenta quanto ao meio ambiente e, prl-ncipalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13. Prowidências para adequação do ambiente da Àdministração
Verifícou-se haver a necessidad.e de adequações fisicas no ambiente da administraçâo em
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser
adotadas de acordo com as suas particul-aridades.

14. Ànálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataÇão semelhante,
tai-s como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaçôes,
especificaçÕes, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzír a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do
presentê serviço deverá estar devidamente fundamentada, represêntadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristi-cas do seu objeto.

15. Conc].usâo
Com base nas especificações e requisitos da soluÇão escolhida que mefhor atende aos interesses
e as necêssidades da Adminj.straÇâo, bem como considerando os elêmêntos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viáve1 a contrataÇâo pretendida.

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Prelj-minar

6 de Agosto de 2025

\
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Agente de Planejamen'
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍAA
PREFEITT'RA Ifi'}IICIPAI, DE DUÀS ESTR,AI)ÀS

GABINETTE DÀ PREFEITÀ

ESTUDO rÉcwrco PREr.,IMrNAR arnoveçÃo
OBJETO: Contrataçâo de êmpresa especializada em stação de serviços educacionais para a
real LZacao de Forma ca a) Continuada dos Profissionais da Educacão do Município de Duas Estradas

PB

1.0 - Do EsrrrDo úcxrco pRELTUTNAR
1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos lniciais realizados, onde foi
anafisada a contratação pretendi-da, ao final avaliada como viáve1, demonstrando os elementos e
as indicaçôes essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.O - DÀ ÀPRO\IAçÃO
2.1. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tefa aprovado nos têrmos como se aprêsenta.

Eatudo Iécnico Preli"rinar aprowado.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 26 de Agosto de 2025.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita
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